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Aos dois dias do mês de dezembro de 2010, iniciou-se ás 14h25min a Reunião Ordinária do Conselho 1 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no Auditório do Centro de Assistência Social, 2 

Avenida Juscelino Kubitschek, 2896. A reunião contou com a presença dos Conselheiros e demais 3 

integrantes da sociedade, conforme se segue: Os conselheiros titularesOs conselheiros titularesOs conselheiros titularesOs conselheiros titulares:::: Ângela Maria Gruener Lima; 4 

Silmeri Patrícia Rossi; Ana Cláudia Vieira Martins; Antonio Irineu Barrinuevo; Dorival Aparecido de 5 

Santana; Cirlene Maria Ferreira Fonseca; Jeferson Aparicio Feliciano; Wilma Silva Ribeiro; Patrícia 6 

Grassano Pedalino; Uani Rocha Barbosa; Marilda de Souza Costa Germano e Silvia Helena da Cruz Alves 7 

dos Santos. Compareceram os conselheiros suplentes:Compareceram os conselheiros suplentes:Compareceram os conselheiros suplentes:Compareceram os conselheiros suplentes:    Edna Mariene Rocha; Nilcéia Vertuan e Cristina 8 

Maria Bastos Vezozzo. Justificaram ausência:Justificaram ausência:Justificaram ausência:Justificaram ausência:    Marcelle Diorio de Souza e Jacqueline Marçal Micali; 9 

Registraram presença:Registraram presença:Registraram presença:Registraram presença:    Daniela de Oliveira Lima; Laila Yuri Miyano de Oliveira; Maria Silvia Cintra Crusiol; 10 

Télcia Lamônica de Azevedo Oliveira e Rejane Romagnoli Tavares.  A secretaria executiva Ana Cláudia 11 

inicia a sessão saudando os presentes e retoma que a data de hoje ficou exclusiva para leitura dos 12 

trabalhos iniciados no período da manhã que tinham o objetivo de atualizar o Plano Municipal de 13 

Criança e Adolescente do município de Londrina. A Conselheira Cirlene pede ponto de pauta, acordado 14 

anteriormente com a presidente Silmeri, informando que depende da plenária para desencadear alguns 15 

processos que estão pendentes na comissão de cadastro. A plenária concordou e passou-se ao relato da 16 

Comissão de CadastroComissão de CadastroComissão de CadastroComissão de Cadastro traz para aprovação da plenária a deliberação de registro do CEI Antonio Augusto 17 

Faria, cuja entidade mantenedora é a Associação Beneficente dos Bairros da Amizade e o CEI Nova Vida, 18 

cuja entidade mantenedora é a associação Cristã Evangelizadora Beneficente (ACEB).... E    Concessão do 19 

registro para o serviço de atendimento ambulatorial para usuários de álcool e drogas no segmento 20 

criança e adolescentes da Entidade Água Pura.    Ainda apresentou a solicitação de registro do Centro de 21 

Assistência e Recuperação de Vidas Moradas de Deus que solicita registro na modalidade de 22 

Comunidade Terapêutica, no atendimento de pessoas com transtornos mentais causados pelo uso 23 

abusivo de álcool e drogas.    DELIBDELIBDELIBDELIBERAÇÃO: ERAÇÃO: ERAÇÃO: ERAÇÃO: Concessão do registro para o serviço de Educação ao CEI 24 

Antonio Augusto Faria e renovação dos serviços do CEI Nova Vida e Apoio Socioeducativo – CIDAC.  25 

Concessão do registro para Entidade Água Pura. E concessão de Registro    Centro de Assistência e 26 

Recuperação de Vidas Moradas de Deus. A comissão traz ainda uma situação que ocorreu com a 27 

entidade Nuselon no registro do serviço Acolhimento Institucional, a comissão reitera que o processo foi 28 

renovado de forma indevida, sendo um equivoco da Comissão de Cadastro, uma vez que havia um 29 

processo do conselho na gestão anterior solicitando documentos à entidade que ainda estavam 30 

vigentes, a comissão de cadastro anterior por algum motivo não identificado pela comissão atual não 31 

havia deixado o registrado da entidade de forma clara. EncaminhamentoEncaminhamentoEncaminhamentoEncaminhamento: : : : a comissão sugere que a 32 
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vigência do registro seja validada mediante a entrega de cinco documentos até a data de 20 de 33 

dezembro de 2010, são eles: requerimento modelo novo, formulário de cadastro atual, eleição da atual 34 

diretoria, certidão negativa de estado e de débito. A presidente assume a reunião, desculpando-se pelo 35 

atraso e retoma informando que, pela manhã o conselho esteve reunido para discutir os eixos do plano 36 

municipal a partir das políticas voltado à criança e adolescente. Informa que a metodologia do período 37 

da tarde será a leitura do que foi construído no período da manhã, lembrando que será aberto para 38 

discussão, contudo levando em consideração que já foi trabalhado em grupo. O objetivo é que o plano 39 

seja aprovado na data de hoje. A política da Saúde foi a primeira a apresentar. A conselheira Patrícia 40 

refere que não concorda com o conceito de ações matriciais da Política que trata da odontologia e a 41 

conselheira Ângela esclarece que o matriciamento não exclui a responsabilidade do profissional e da 42 

política de atenção odontológica. Após esclarecimentos e algumas sugestões de alterações a plenária 43 

aprovou por unanimidade (conforme anexo).  Passou-se em seguida para a leitura da política de 44 

Educação. Houve questionamentos e considerações e a plenária após as devidas considerações aprovou 45 

as definições para área da criança e adolescente (conforme anexo). Passou-se a apresentação da Política 46 

de Assistência Social, a maior parte do plano anterior foi mantida, havendo algumas alterações a fim de 47 

ajustar e corrigir algumas nomenclaturas, esta política também foi aprovada (conforme anexo).  Na 48 

política que contempla Esporte, Cultura e Lazer, houve implementações acerca da atenção a criança e 49 

ao adolescente, sendo aprovada pela plenária (conforme anexo).  O grupo que dialogou esta política, 50 

informou a plenária a dificuldade de definir os territórios a serem atendidos pelos editais da cultura, 51 

após algumas considerações encaminhouencaminhouencaminhouencaminhou----sesesese que este conselho leve ao Conselho de Cultura o indicativo 52 

de sugerir que os editais da Cultura respeitem o pressuposto na constituição de equidade na 53 

administração dos recursos, assim respeitando as maiores necessidades da população.  A representante 54 

da Educação que compareceu substituindo a Conselheira Silvana, Sra. Daniela sugere que a introdução 55 

do plano seja enfática na importância do fortalecimento da rede, as conselheiras Ângela e Silmeri 56 

explicitaram que já existe essa compreensão,  que a mesma é apontada no plano anterior e será 57 

mantida no plano para 2011.  Passou-se a apresentação do grupo que discutiu o tema Sistema de 58 

Garantia de Direitos e Controle Social. As ações referentes a esta política foram lidas com os acréscimos 59 

sugeridos e aprovadas pela plenária. Com relação ao Controle Social, o grupo ponderou que o material 60 

apresentado no data show estava incompleto e ficaria confuso para o acompanhamento da plenária. A 61 

presidente ponderou que independente dessa situação, estava próximo ao fim da reunião e de qualquer 62 

forma havia ainda pra ser discutida a política de Meio Ambiente, pois na parte da manha não havia 63 

nenhum representante desse segmento e o grupo achou melhor discutir na reunião ampliada, portanto 64 
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na reunião de 16 de dezembro será pautada a leitura,  discussão e aprovação do Controle Social; Política 65 

da Habitação e Meio Ambiente. DELIBERADODELIBERADODELIBERADODELIBERADO nesta reunião a aprovação do Plano Municipal de Criança 66 

e Adolescente das Políticas de Saúde, Educação, Assistência Social, Esporte, Lazer e Cultura, e ainda o 67 

Sistema de Garantia de Direitos. Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por encerrada a presente 68 

reunião e para constar eu, Ana Cláudia Vieira Martins, lavrei a presente ata.     69 


